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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTANA DO SÂO FRANCISCO
Pc Sete de Selembro, S/tl. Praça Central. Cenlro, Sanlana do Sào FranciscoisÊ. CEP: 49985-000, CNPJ: 32 846.34710001

46. emarl: licitarsentane@grmatl.com

CONTFÁTO N" O7l2024

Termo de Contrato de Prestação Serviço, que entre
si Íirmam o MUNICIPIO DE SANTANA DCI SÃO
FRANCISCO- ESTADO DE SERGIPE, o YGOR
FELIPE ANDRADE DE SANTANA

Pelo presente instrumento particular de Gontrato, reuniram-se de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
§ANTANA DO SA0 FRANCISCO. situado na Pc. Sete de Setembro, SlN. PraÇa Central, Centro, Santana do
Sào Francrsco/SE. CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.U71000146, neste ato representado pelo seu trtular o Sr.
Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Munrcípio.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. e do outro lado YGOR FELIPE ANDRADE DE
SANTANA, CPF; A18.267.145-37, residente na Dpto Clovis Rollemberg. 435, TR B, AP ATAtÁlA,
ARACAJU/SE, CEP: 49037-120, doravante denominado CONTRATADO, para o Íim especial de celebrarem
o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de Contralaçâo Direta por inexigibilidade
de licitação no 0512024, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA PRIME|RA - Do oBJETo (AÍt. 92, I da Lei no 14.133t2o21'1

o objero consiste na coNTRATAÇÃo DE ARTTSTA PARA APRESENTAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA
04 DE FEVERETRO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO A TRADICTONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS
NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE",
coníorme programação abaixo descriminada:

DIA: A4fiU2024
1 1 :00 h às 01:30 h
Duração:02:30H

CúUSULA SE6UNDA - DA VINCULAçÂO (Art. 92, ll da Lei no 14.1fing211

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta oÍerecida

pelo CONTRATADO, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçãq n'0512024. Íundamentado no

arl.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÀO (Art. 92, lllda Lei no 14.13312021)

3.1 O presente conlrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.13312021, demais normas pertlnentê§ a

maléria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

cúusuL-A QUARTA - DO REGTME EXECUÇÁO DO SERVIÇO (Art. 9?. lV da Lei no 14.13312021)

4.1 O CONTRATADO deve se comprometer, no dia. hora e local estabelecido, a levar o arlista deftnido na

proposta a çomparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes realizem urna

apresenlaçáo artística (show], com duração de 02:30H. de acordo com o repertÓrio da banda, coÍno

codnposrtores, músicos o intérpretes, respeitando todas as disposiçÕes do presente proieto'

| * O CONTRATAOC) deve se Ç.ompítrneter apenas na preslaçilo de s*rviço consistentê nü apre§entaçâo

artÍstica (show) do artisla provistos na Eua proposta. nâo participando eÍn momsnto algum da organrzaçào do

evento, n6m se obrigando de ínrma olguma com tercoiros quo náo o Munlcipio tJo Santana do §ào

FranciscCI/SE, nâo rendo om momsnto algum eolidário s ost$.
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Ê§TÀDO OE SERGIPE

MESÉITI,IRA I[1J+i}CIPÂL DE §âT'IT§{A DO SÂO FRA§CISCO
pç Saq* üÇ 8rsf"-,i,"? $+{. PraÇs C€r{rd. . CEP: 109üffi, CNPJ: 32.846.34710001-

ti * Flçâ tffiffiusünadç qr.le âs únlcas cnirigâ,çoês dos artistas se reÍemm a *ua apresênt8ção artísücâ (show}

rr.<r rvan{r: sçrnmrdo peh Cff§TRÂTAI-{TE. coníçrme esüpulado no ot{eto. náo assumindo quaisquer outras

iltnxla{#g g míÍrprornÉ§c* Çorno, passüç3. iantares. sessões de fdoo, entrevistas e autÓgraÍos, ur qualquer

*r.Éra at*nrlade que n*o saia a apresentrção artística {show}, do qual deverá atender entre outras, aos

.**.qr:rnte*

?r r4,, ço d* E g*1 a r.'. t' c

l*râ,1çz sreêus{va ,Ê.qÊ?nsãbihdade da COIi{TRATANTE a produção do espertáculo, inclusive com relação a

\r:rlaa as d*sfÉ6ab ae\a rlçccrrenler * fi)mo condiçâo imprescindivel para a realizaçáo do mesmo.

TransíXrle
Todo o lían. p{}{ie 1jr, ÂR-lir l\ e r,q;;ipe de operaSo técnica. além das despesas decorrentes com excesso

derarga. ç+rrerão lr,r r.t;{11â rJc CONTRATADO

Htrpodryern

h rnr*§ataffii e cust*§ relatlvos a ho:tp*{arSem rJo ARTISTA e equrpe de apençao técnica, conerá por conta

*ô COI{TftÂTASO, derrendo os me.jíric",lrLar rnstalados ÍsreÍereacralmenie nas píoximtdades do local do

€'rsn?o. c,a gdarle ou região,

I ' t'lo r,aw da níto açyr*enlaçâü Bêla au"iêrrr.ta r)e Á,ftTlS'fA errr vrrtude de casos Íortuitos e alheíos a sua

vr:ntadr;, tats corno. e*fermidades, acidente, im;xrssibllidade de acesso ao lmalde evenlo. inclusiva por falta

de condrçÔes alrnost*riÇas que permitam o püuso el ou decolagem de aeronaves, íalha mrcánica de veículos

elr: lranapwte da equip* e/ou equipameatoo, ratáclraÍçs de qualquer natureza, risco de conÉgio, adotando-

Íiê íotno t*oluçáo parã â híçúteoe, a designaçáo de nova data gra a realizafio do show. de acordo coín a

rjt*f»ntbilrdadrt rla acse«la do ARTI§TÂ. isenladas, desde já, ambas as partes de qualque? gena ou rnutta

contratual

ll " htos (ãB$s ds evenluais canÍ:etamerÍtoe, por parle da CONTRATAHTã, em virtude de casos fottuitos ou

rta Íorça mairrr ertando devidamente iustríicados com antecedênçia ao CONTRÂTADO, náo cabeú ao

CCINTRATANTE qualqueí gêna ou mulla cr:ntratual.

A ná* aprerentaçáo do eepatárulo *bjatCI do pÍe$€nte contralo pela aurência injusüficada do ARTISTÂ

ar;;relarà o pagam€ota da multa contratualprevisk no capítulo antenor, altim da devoluçáo das quantias já

paCIas pela CONTRATÂNTE em proveito daquele.

CLAUSULA OIJINTÀ"- DO PREÇO E ÊEAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Ler no 14.133t2021)

5.1 - Ern conlrapreetrçâo aou $eív|Çüs ;N*rtados na clàusula pnrneirô, obriga"*e a CONTRA'IANTE, s pasaÍ

ao Çf;NTRATADO, o vator totialde R$ 6.000,00(stlis mtl reats).

5 2. O valor constanlo neista cláusula poderá ser rea;urtado, após 1? (doze) mesos contados da dâta de

assrrratura do c<rntrato, observada a varraçáo dcl IPC-A para o periodo ou outro rndrcador que venha a

substitul-lo, em conlormidade crrm o pÍars conslaflle na clàusrrla quarln e mediante ac*rrdo Íormnl rntÍü áts

pãrtEs.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURAMUNICIPALDESÀNTANaoosÁoFRANclsco
pç sere de serembm. o*. r'"àc*üàini,* s"""", d:.X"taf;*tr cEP: 4e$8$000' CNPJ: 32'8'{6"34710001-

5.3 o primeiro reaiuste levará "* *ntã'priá nni a" cálculo a variação do lndice pactuado entre a data de

apresentação da proposta e do primeim aniversário do contrato, sendo que os reaiustes subsequentes

ocorrerão sempre nog aniversários seguintes, apricando-se a variaçáo oconida no último período.

s.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor menctonado no item 5'1', o

IPC-A ou outro indicador que venha a substitui'lo'

cLAUSULA sExrA - os cRtTÉRlos E A pERroDrctDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, vl da Let no

14.133/2021)

6.1. o pagamento será efetuado da seguinte Íorma: 50 % na assinatura do contrato e 50% no 1o dia útil após

o show.

6.2. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de Prova de regularidade iunto às Fazendas

Federal. Estadual, Municipale CNDT, válidas.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da

preÍeitura Municipalde Santana do São FranciscdSE, dos quais apos atestados pela autoridade competente

e aprovados pelo Fiscal do Contrato, seráo encaminhados ao Setor Financeiro para fins de lhuidação da

despesa e indusão na lista classificat&ia de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e Çumprir a ordem cronológica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei no 4.320i1964' art'

141 da Leino 14.13312021.

6.s. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prêvia justificativa da autoridade

competente e posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao tribunal de contas

cornpetente, exclusivamente nas hipóteses provistas no art. 141, § 1o da Leino 14'133/2021:

CúUSULA SgftMA - DO PRAZO (AÍt.92, Vllda Leino 14.133/2021)

7.1 Este contÍato tem o ptazode ügência de 02(dois) mêses contados a partir da data da sua assinatura'

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo reríodo de O2(dois) meses, caso seiam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prostados regularmente;

b) A CoNTRATANTE tenha intgresse na continuidade dos serviços;

c) o valor do contrato pennaneça economicamente vantaioso para a CoNTRATANTE. permitida a

negociação com o contratado ou a exünçáo contratuslsem Ônus para qualquer das partes; e

d) O CONTRATADO manifeste expressamonle interesse na prorrogaçâo'

Cú,SULA .ITAVA* DA OOTAÇAO ORÇÀMENTARh (AÍt' 92' Vlll da Lei no 14 133/?021)

81 A despesa orçamentâria da execuçáo deste contÍâto para o exerciçio de 2024' no valor de R$

6.000,00(sers mrl reais), conorá por c-ontíl da dotaçáo orçatnenlfuta abaixo' com saldo suliciente' assim

drscrrmtnado.

20012. StsCRETARIA MUNICIPAL D§ CULTURA
2006 - tNcgTtvos;iilÂni;E§rÁCôrs ÇuLrupÀls E ÀRrlsTlcAS
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E§TADCI DE SERGIPE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÀNTANA DO SÀO FRAI'ICI§CO

SE" §düe se1gmhro" §N, praça Centrat, C*t*, §nnma oà seo FranciscoJ§E, CEF, 4$98$000, CNPJ: 3?"846'14710001-

4S, email: licitarsan[ana@gmatl'com

§3SO.3S.N,M 1 §OO OUTRO§ §ERV.[}E TERCEIROS.PESSOA F I§I CA

CúUSUU NONÀ * PRAZO PARA RE§POSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO CCONÔIIIICO-FINANCEIRO

(Art.92, Xlda Lei no 14.I33í2021)

S.1 para malorâr, visando manter o equillbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, no§ termos do art. 124'

ll -d", da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos

preços praticados no mercado. em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequêneias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado

durante a vigência do contrato e antes de eventuat prorrogação.

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilitrrio econômrco-írnanceiro será de 05 {cinco) dias, contado da

data do pedido da documentação.

cúusuLA oÉctun - o§ DtREtTos E AS RESPONSABTLTOADES DAS PARTES (Arr. 92, XIV cja Lei no

14.133t2021)

10.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança publica durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme a§ nornnas e

exigênclas locais (Policia Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

b) Responsabilidade por toda e gualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquef dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as dwnênciaE e

assistência administrattva e outras.

c) Proteger o público do palco com alambrado, fazendo um conedor de liwe acê§§o da seguranÉ que

protegerá os artislas do Público.

d) Demais necessidade§ qu6 iulgue necessário para o cumprilnento do obieto.

10,2 lncumbe ao CONTRÂTADO:

a) A obrigaçâo e rosponsabilidade para eÍeito de realizaçáo do espetiiculo compete ao CONTRATADO, a

quern reservam-sa as seguintes provid*ncias; Fazer apresentar-se os artistas rnencionsdo§, no local hora e

data previarnente e*tabelecido neste cofilrato; Produçôa completa do espetáculo; Pagamento dos qachês

artísticüt:

b) Manter-se durante totJa a execuçâo do çontrato. em conrpatihilidade com as obrigações por ela assumidas,

rodas as condiçoes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na contrataçáo.

c) Obrigaçâo de cumprir as exigênoas de Ísserva de cargos prevista am leí. bern como em outras noffllâ§

especiÍrcar, pâÍa poscôâ eom deficiência, para reabililado da Previdêneta Socialê pârâ aprendir:

rt) §r:n:errto o cnntraLarlo *arfi resgronsôvel pebr* encâígos tÍírbslhistÍr§. previdancifuios, li*citis e ü§rneÍcritis

resultantes da axac$çÀo tlo contrato. A in*dimpl&nc{a do csntrâtirdo ern r*leç3to âo$ §nc&r§{:}s trahslhtstas,

írçeait Íj coínqÍctíris n*o trun*teruà Cl ArJrninistruçilo * reepxr*atrrlrdrulo pelo **u pagamtrntn s ntlo p«lera

@
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E§TÂÜO DE SERGIPE

PRüF*ITURÂ MUNICIPAL OE SAilTANÂ CIO SÂO TRANCISCO
Êç seie de serembr§, §rN, praça Çsrtrar, 

?.X§f1ffi*.,?írrãrrglT3i1-, 
cEF: 4ees5-ü0s. tNPr: 32 846 3,710{*1-

ünerí:r o obicto rJo çantrato nern restringir a regularização e o uso das obras e das edificaço*s, inclusive

p*rante c registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. 1?1 da Leí no 14.1fi/24?1:

e) Êxeçutar os serviÇos elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários pâra se obter uma execxJção perfeita, de fonna plena e salrsfalôri*"

sefir onus adicionais de qualquer natureza à contratanle;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos deconentes da execuçáo do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendu, quando solicitado, íomec,er á ÇONTRATANTE comprovanle de

quitação com os ôrgãos competentes;

h) Respansabílizar-se por eventuais rnuttas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por eia

comeüdas na execução do contrato;

il Assurnir inteira responsabitrdade pelos cianos que seus empregados cãusarem à CONTRATANTÉ.

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessârío ressarcimento ern dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias. independentemsnte de avisos ou interpelaçao judicial;

i) Em caso de não cumprimento do obieto deste contrato, responsabilrzar-se, na forrna da Lei, peio

inadimplemento do contrato, ficando o Ônus sob sua responsabilidade;

k) Nao poderá transíerir total ou parcialmente o contrato. Tambenr náo padeÉ subconlratar, ainda que

parcialmenlê, a execução do seu objeto;

cúusuLA DÉctMA pRtMÊtRA * OA§ PENALIDAOE§ (ArL 92, XIV da Lei nu 1§, 13312S?1 )

í 1.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cornetirnento das infraçÕes previstas no

art. 155 da Leino 14.133t2021. Serâo aplicadas ao responsávelpelas infraçÕes administrativas as seguintts

sançÕes;

| - Advertência;

ll- Multa;

lll - Ímpedimento de licitar e çontratar;

lV * Dectara@o de inidoneidad§ pflrfl lieitar ou contratar'

11.2 Na aplicaçáa tlas sançües seráa **nsíderadç*:

| * â nalurezü e a çravidad* da inÍração oCImelldâ;

ll * aç pecuharidades do r,â§o corlÇreto:

lll * a* çtrcungt-§ncÍat agravantes ou atenuantes;

lv * r* d;rnsrs que dela prüvr{iíeÍYt p?}fa ü Adrninrstraç.à* Pirbhea,

V - a hnpl;rntaçês $r, o aperfr:iço*rnentCI dt) prüürilmár d* tnltçritlil6rr, $snír"rrfllt] nürflll.t§ * ürlenlflç*es d*t

órgâos dc srntrerl*

1'! li {irNei ;rgrfii:lrd;l à il$í}gô{} pr*vrsl;r ftn tnüisrt I tltt ilem 1 I 1 ns frrpt}testt il$ tnüx*{:tjç;i{l p$rrtal d* r:'*ntt;rlo

quando nán se ju*lrficrrr a irnp*xrç*o d* p*nalid$dtl fl]itlfà Êlr[lvff,

,
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I.STÀOO DT SERGIPE
PRf:[.[:lruRÂ MtJNtütpÂt í][ srtNrÂNÂ D0 sÃ0 í.RÂNClsÇü

trc §ere rre selembro, §IN. Praça centrar, 
Tljil'li*,iff:,fj;f"ãl5sl*f ,tEP; 4s$85"00$, cNPr: ]2 M6 34710**1

r t .+ Na hip*l*se de descumprrmentCI total *u parcral das clátrsulas e condrçÕes ajustadas ou execução em

CÊ§aÇordo crürn il proposta apresentada. s*rá aplicurla, garantida a ampla defesa, mulla da seguinte forma:

De S% lcrnco) a 30% {trinta por cr:nto} do valor do contrato em caso de atrasa na entregalprestaçáo do servrço.

ohser*-ada ;l seguinte gradaçao:

a.! Àtraso de 01 a CI2 lroras: multa de Sclq:

b) Âtrrs* de t')3 a 04 horas: multa de Í5f/o;

c) Àtraso de ü5 horas em dianle: multa de 300ó;

1 1 .5. As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do rtem 1 1.1 poderâo ser aplicadas curnulativanr*nte côrn a

prevista no inciso ll do mesmo itenr,

11"6 Na aplicaçâo da sanção prevrsta no inciso ll do item 11.1 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 {quinze} dias úteis, contado da data de sua intimação;

1 1.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do itenr 11.1 requererá a instauraçáo de processa

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doÍs) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (qurnzei

dias úteis, contado da dala de intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

1 1 .8 A sanção prevista no ínciso lll do item 11.1 será aplicada ao respons;àvel pelas inÍraçóes adrninistratiuas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021. quando nâo se iustiÍicar a

irnposiçáo de penalidade mais grave, e irnpedrrâ c responsável de ftcilar ou contratar üom o Municipie de

Santana do Sáo Franciscol§F, pela Brazo nráximo de 3 (três) anos.

1 1 .g A sançáo prevista no inciso lV do item I 1.1 serÉi aplhada ao responsável pelas inÍraçÕes adminrstratrvas

previstas nos ineisos Vlll, lX, X, Xl e Xll tJst art. IS5 tla Lei no 14.1331?021, bem c.§Írra pelas inÍraçoes

adn:inistrativas previstâs nos incisur ll, lll, lV. V, Vl * Vll do müsrno ârÍíso que justrÍrqusm É rnrposrçôii: de

pwwhdaúe maio grave que a sançào reiettda no § {Ô desie arttgü, e rnrpedirá o resp*nsávet de lrçttar çu

*ontíatâr nç ámtrrtr: da Adrninistraçâo PÚblica direta e indireta de todçs os ent*s fsderativus, pelo SÍarü

minrrnr dc íl ítrê*) ânos ê màximo dç § (sei*) ênCIÍt;

1 1 1fi Â *ançih; r:*tatirilectde nil lnfiis* lV do itenr 11. t s*r$r proc*tlitÍa dt: análrse iuritÍica;

1 1 i 1 As sançr:*s pr*vt*lns ilfls títÇlstls l, lll e lV rJa item 1 t ,l potieràn o*r npftcadas eunrulatrvanrente {:§m ü

trrrclvi*ta n{.} irru§o ll tl+ ma*mo rt$rn,

I
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ISTI\DO DE SERGIPE

Í}RHT§ITI"JRÂ MUNICIPAL DE SANTÂHA DO §ÀO FRÂNCISCCI
Pc §ete de Setsínhro. *iN, pÍâçs Centrã|, Centro, Santâna do Sâo Franmrrx/SE, CÉP:49985.ü00, CHFJ: l]? S46 347,'0üS1-

f i i.t s* a n'rurra apticada e as indenir"lHmilffi:-il:ffi?itr;## ao vator de pagamento eventuaírnente

tlevtrJr: pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconlada da garantia

prestâda ou serâ cobrada judicialmente.

11 13 A aplicação das sançôes previstas noitem 11.í não excluí, em hipótese alguma, a oblgaçáo de

reparação rntegraldr: dano causado à Administração Pública.

1 1 .1{ Constata*do o descumprimento parcial ou total de obrigaçôes contratuais que enselern a aplrcação de

penalidades. o responsável pelo departarnento ou pela fiscalizaçâa do fornecimentolservíço, emitlrá

notiÍicaçáo escrita ao CONTRATADO, para regulantafio da situação;

1 1 .1 4. A notificação a que se reíere o caput deste artigo será enviada pelo correio. çom aviso de recebimento,

ou enlregue ao CONTRÂTÂDO mediante recibo ou, na sua impossíbílidade, publicada no Diário Oficial do

Municípro e no quadro de avisos da Prefeitura.

11.15 Não havendo regularizaçáo da situaçâo por parte do CONTRATADO, ern atÉ 48 iquarenta e o[o]

horas, apôs o recebimento da notÍíicação, o responsável pelo departamento ou pela fisca{rzação do

íorrrecirnentolservíço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo

admrnrstrâtivo punitrvo,

1 1 . í 6, O atraso injusLifrcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma preuista

no itern 13.4 deste edital. À apücação de multa de mora náo rmpedirá que a Adminislraçárr â converta em

cornpensatorrâ Ê proürova a extinçáo unilateral do contrato com a aplicação cumulada de sutras sançÕes

previstas em Lei,

11 .17 A aplrcaçâo ctris sançôes previstas nc"rs incisos lll e lV do itern 1 1;1 dsste edital requeterai a instauração

de processo d* responsabilrzaçao, a sür çonduzido pCIr con'llssao designada que avaliara os fatcs e

circunstáncias conhecidos e intrmará o hstante ou ü ct»tralado pitr$, no priuo de 'l§ qquinze) dtas Uteis,

çontarlos da data de intrnraçiio, âfrr#$entnr eleísça escflta * esp*uifrr:êí íts pÍouâ§ que pretenrJa prcxluetr.

11.18 Na hrpóteoe de deíerrmsrüo de perlitlo dr prr:dução de nou"1§ pr$vÊl§ ou do junmda de Brçvas lulgaüax

rnrlgp*nsáveis lrela *omíssáo, o licitnnte ot * r:nfilrfit.,tclo pndera ;lpres*ntar alegaçÕ*s finais nil prilrü tl* 15

(qurne*) di;rs til*is, Çontâdo§ da data dil intiniaçli*;

11.1ü $*rráu rnd**feridas pt*la cornrss#o. rrr+dulnl* deçigrlo Íuttduntentsda, pruv{r$ iliutlas, tmpert,rtt$files.

**s n eçç*sii rtiir,. pr*tclatr1'ri*s ul trtt*ttt p*gttv;lt .
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trRErfitlur{A MUNrctpAr nF sA}trÂNA Do sÀo rn*rucrsco
Pc Sete de Selombro. SJN. Praça Cenlr.:|. Cenlro. S,fnrar,.r ri* S,ro Franclsc0tSE. CEP 4998$000. CNPJ 32 U6 347l$ffil-

Enrpresas Punrdas (cnep). rnsrüuidos *:XilJf'J:'Êffr?f-1"1?* Íederat, observado o disposro no arr
1 69. § 30 da Lei no 14 . I 33/?02't ,

ctAusuLA nÉcltr,ln sEGUNDA -. DA ExnNÇÂo Do coNTRATo (Art. gz, xtx da Lei nã 14.1l3fta?,11

12'1 o rnadimplenlento de qualquer das clàusulas do presente contrato conforme art. 137, incísos de I a lX
da Lei n§ 14-13312021. é motivo justo para a extrnção do mesmo de acordo com o art. 138, da Ler nu

14.1331?O2i a extinçiio do contrato poderá ser.

I * deternrinada For ato unrlateral e escrilo rla A<Jministração, exceto no caso de descumprimento decorrenle
de sua prúpria conduta;

ll ^- consertsilal, por acordo enlre as partes. por conciliaçào. por mediaçào ou por comitê de resoluçào de

crsputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorência de cláusula compromissória or.r comprornÍsso arbitrat,

orr poÍ decisão judicial.

Parágrafo Uníco - A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinçáo consensual

deveráo ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzrdas a termo

no re§pectivo processo-

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRÂTO iArr, 92 inciso XVfit e

art. 117 daLe* no 14.13312O21't

13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Sro Bianca Ramos
Tavares.
13.2 O fiscal do conlrato anotará em registro próprio todas as ccorrências relacirnada* à execuçào üo

conlrato, detenninando o que for necessário para a regularízaçáo das íoltas ou dos deÍeitos oi:servados, e

inlarmará a seus superiores, ern tempo hábrl para a adoçáo das medidas convenientes. a srtuaçáo que

demandar decisáo ou providência que ultrapasse §ua cômpêtêncirt.

í3.3 O írscal do cr:ntrato será auxiftado pulns órgrrcs de assesscramento;uridrco e de controle rnterno rla

Arlmrnrslrsç;Ío, qu*l deverao rJirirnrr rluvrdas $ subsuliá-lo com tnÍ*rnraçÓet relevanl*s piira prevent!' rr§rü§ nir

execuÇà0 coiltralual

cúusulA DÉctMA 0UARTA - DO FORC) Art 9?, XIX § 'lo da Ler no 14 13[]l?0?1]

14 1 Frr:a elerto o íCIro do rnunicipro de liantanã do Sáo Francisco, Estaclo do §ergrpo, coÍn exclusa* iJe

r";ualquer ouÍrr:, pnr rnâis pnvrl*:ç;tado que se!a, pitra rlinmrr qu;risquer <Íüvitlas *ur6i*tri Ílü er(gürrÇll* rltt

prc:;enle C*rtratrr
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Fc §*re dc §{,eírbrü u,*, *ll,?Ít::Jffiffif:H*:"-,'-:§lii,}33*?,ffi:Stlooo, c*pr: }2 #4s 3,tzi0gn1
46. onrsrl llot;+rsatl;ura(Oümarl.6$Írl

E, asstm. pCIr se ;rcharêm Justos e contratadçs, assinam o presente inslrumento particular de Cçntralo enr ff2

(duas) vias ele igual teor ü parô um único e sô efeito, Juntamente com as testemunhas abaixo, a íim de que

posss surtlr os cíeitos leEais.

$anian* rio Sao Fr"ancisct:(S81, 23 de janeiro d* 2üt1

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTANA DO §ÃO FRÂNCI§CO
CONTRATANTE

YGOR FELIPE ANDRADE DE §ANTANA
CONTRATADO

TESTEf'-1UN

RICAfiDOJOSE
RORIZ SILVA

CRUZ'658876
5568

Àssinado tle forma
digitâl por RICARDO

JosE ROR|Z SlrVA
CRUZ:26588765568
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cPF N'JLá6 . Qt(ô *j?,s7
cPF No ú\1qç ,\7q-ê


